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LEI COMPLEMENTAR No . 67, de 26 de março de 1997 

Dispfle sobre a ampl iaç:!o da Jornada de 
trabalho dos professores de Educaç~o Infantil efetivos , de 20 
(vinte) para 40 (quarenta.) horas semanais. 

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de 
Campo limpo Paulista, Estado de S~o Paulo, usando de suas atribu
içfles legais e de acordo com o aprova.do pela Camara Municipal em 
sess:to ordinàri.a realiza.da. em 18 de março de 1997, SANCIONA e 
PROMULGA a. sequ1nte lei Complementar: 

Artigo lo.- Fica o Poder Executivo auto
rizado a. ampliar .1 jornada de tra.ba. lho dos professores de EdL1ca
ç:to I nfantil efetivos, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
semanais, desde que comprovada a necessidade em compe tente pro
cesso administr.ativo. 

Paràgrafo único- Os salàrios dos profes
sores qL1e optarem pelo aumen to da jornada ser:io majorados propor
cionalmente. 

Artigo 2o .- Os professores que optarem 
pela Jornada de trabalho majora.da, dever~o faze-lo expressamente 
j Lln to ao Departamento de Educa.ç~o. 

Artigo 3o. - As despesas decorrent•s da 
execuç~o d.a presente lei, correr:io por conta de recursos orçamen
tàrios próprios. 

Artigo 4o.- Es a. lei entrará em vigor na 
data d• sua publicaç:io, revogadas as sposiçfles em contrário. 

Publicada no Departamento de Administra
c:to desta Prefeilura. Municipal, aos vinte e sete dias do mês de 
março do ano de mil, novecentos e noventa e sete. 
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